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9. Mas êsse regime especial não teve e ' 
nllo tem a fOrça de situá-lo entre aquêles 
expressos destinatários da Medalha de Ser
viços de Guerra. pois o que se pretendeu. 
com o referido diploma. foi. apenas. garantir' 
o funcionamento da indústria. E. conforme 
bem acentuou o Dr. Consultor Jurídico do 
Ministério do Exército: 

..... Vários estabelecimentos fabris civis 
{ôram considerados de interêsse militar e 
seus operários ficaram submetidos aos ri
gores impostos pelo ato respectivo. inclu
sive sujeito a responder por crime de deser
ção. quando faltassem ao trabalho. Mas tal 
disciplina. ou regime. não importou em t'ór
nâ-Ios militares. prõpriamente ditos. Está
vamos diante de medida excepcional. tomada 
durante a guerra. para assegurar o pleno 
funcionamento da indústria civil e militar. 

sem que dai resultasse a mudança de con
dição dos operários. Exatamente porque 
eram e continuaram civis. foi que o legisla
dor lhes criou regime especial e lhes esten
deu. expressamente. a pena pelo crime de 
deserção. consistindo êste na falta ao tra
balho por prazo maior de 9 dias. sem justa 
causa. 

10. Face ao exposto e porque a sim
plicidade da matéria não comporta maiores 
indagações. opino pela denegaçãó' do pe
dido. uma vez que êste não se amolda no 
Imbito augusto do figurino legal que rege 
a espécie. 

g o meu parecer. s.m.j. 

Brasília. 25 de setembro de 1967. -.Adr0-
aldo Mesquita da Costa. Consultor-Geral da 
República. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - REINTEGRÁÇÃO 

- N fio cabe reintegração quando o ato de exoneração obede
ceu às formalidades legais e foi concedido a pedido do funcionário~ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N9 11.209/66 

O Ministério da Educação e Cultura 
transmitiu o presente processo a êste De
partamento para que estudasse o pedido de 
reintegração formulado por Maria de Lour
des Sã Pereira. ex-Técnica de Educação. 
exonerada. a pedido em 17 de maio de 1948. 

2. O processo foi inicialmente. exami
nado pela Divisão do Regime Juridico do 
Pessoal. que demonstrou. com acêrto. não 
ser caso absolutamente de reintegração. por
quanto a servidora tinha pedido sua exo
naração. para dar prosseguimento às suas 
atividades de introdutora de cursos de lín
gua portuguesa em estabelecimento de en
sino nos Estados Unidos da América do 
Norte. 

3. Apesar de assim ter demonstrado. a 
mesma Divisão no item 8 de seu parecer. 
sugere: "propor 80 GovC!mo medida excep-

cional. fora da casuística legal. como seja o 
desfazimento do ato que a exonerou do 
cargo que ocupava em orientação sem dú
vida rigorosa. embora não ilegal"·. 

4. A Assessoria da Direção Geral dêste 
Departamento sugere a audiência desta Con
sultoria e. a fOlhas 5 V. diz com muita 
propriedade: "Trata_se. no caso do presente 
processo de tomar sem efeito ato que. quer 
quanto à substância quer quanto à forma 
não apresenta vícios". 

5. Realmente. o ato baixado em 1948. 
exonerando a ex-servidora. não apresenta 
qualquer espécie de vício que porventura 
pudesse invalidá-lo; representa éle a mani
festação da vontade da suplicante de des
vincular-se do serviço público. visando a 
permanecer no estrangeiro. 
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6. Se o ato Dlo está eivado de qualquer 
nulidade quer absoluta quer relativa. e se 
não cabe, conseqiientemente, rebuscar-se à 
reitegração, como falar em M desfazimento 
do ato", tornando-o sem efeito e, mais ainda 
condicionar a volta da servidora à existên
cia de vaga, quando se procura anular um 
liiio 7 

7. O desfazimento de um eto adminis
trativo Dlo pode sofrer limitações quanto 
aos seus efeitos; dessa forma, da medida 
proposta, de benevolência absoluta, redun
daria em pagamento de atrasados, conta
gem do tempo de serviço, promoção a que 
tizesse jus, isto é, numa verdadeira rein
tegração, quando inexiste qualquer espécie 
de motivo que pudesse justificar tal proce
dimento. 

8. Por outro lado, Dlo há como a admi
nistraçAo invalidar um ato que decorreu de 
manifestação expreua da ex-set'11idora. Nilo 

cabe rebUlCar-se, agora, motivos que pu
dessem ter dado ensejo a que a ex-servidora 
daquela forma procedesse, procurando evi
denciar que o afastamento poderia naquela 
época, ser homologado. Houve o ato de
exoneraçllo. a pedido. e êsse ato foi per
feito. Dlo cabendo. conseqüentemente. a sua 
anulação. 

9. A situaçllo. quando muito. sômentt" 
poderia ter sido resolvida pela readmissllo. 
dado o caráter de Iiberàlidade de que se 
reveste, mas êsse instituto desapareceu com 
a vigência do Decreto-Lei n9 200, de 25 
de fevereiro do ano em curso. 

g o meu parecer. 

Brasilia. 21 de setembro de 1967. 
Luís Rodrigues. Consultor Jurídico. 

Aprovo. Em 26-9-67. - Belmiro Siqueira. 
Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - READAPTAÇÁO - TESOUREIRU
-AUXILIAR 

- Interpretação do Decreto-Lei n P 146, de 3 de fevereiro 
de 1967. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERViÇO PúBLICO 

PROCJ!SSO N9 6.024/67 

PARECER 

No anexo processo, Pedro Cavalcanb 
Albuquerque JÚnior e outros. tesoureiros
auxiliares lotados no Departamento de Im
prensa Nacional. solicitam o reexame do 
Parecer emitido por esta DivisA0 no Pro
cesso n9 3.085-67. publicado no Diário 
Oficial de 9-5-67. que dirimiu dúvidas s6-
bre o alcance de disposições do Decreto
-lei n9 146. de 3-2-67. 

2. Inconformam-se os interessados com 
o entendimento desta DivisA0 no sentido de 
inaplicabilidade. aos funcionários readap
tados em cargos de tesoureiro-auxiliar apóS 
a data da vigência da Lei n' 4.345. de 
26-6-64. da peculiar situação salarial con
signada no referido Decreto-LeI n9 146, de 
1967, e terminam por solicitar que. sObre 

o assunto. seja proposta a audiência da 
douta Consultoria-Geral da República. 

3. Na argumentação desenvolvida pelol> 
requerentes nAo se inclui qualquer n6vo 
elemento capaz de convencer esta DivisA0 
a alterar seu ponto de vista anterior. assim 
traduzido naquele Parecer: 

"10. Finalmente. quanto à incidência 
dos benefícios do aludido Decreto-lei em 
se tratando de servidores readaptados. re
sulta fora de dúvida que sômente os que 
tenham logrado a readaptação em cargos 
das espécies por decretos publicados antes 
da data de 25 de junho de 1964 estão am
parados pela norma excepcional. 

11. Não pode prosperar, para o fim de 
que se trata neste processo. como de resto 
para nenhum outro. o argumento de que 




